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PORTUGAL

TUTÊBOL COM TALE]ìITO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

. Jogo inlegrodo no 28.0 Jornodo do Ligo NOS

. Jogos integrodos no 29.o Jornodo do ligo NOS

. Jogos integrodos no 30.o Jornodo do ligo NOS

. Jogo integrodo no 32.o Jornodo do IEDMAN LigoPro

. Jogos inlegrodos no 33.o Jornodo do LEDMAN ligoPro

. Jogos inlegrodos no 34.o Jornodo do IEDMAN LigoPro

. Informoçdo sobre solicitoçõo de relotórios de policiomento desportivo
o Processo Decidido (Extroto)

17 /04/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol. no suo reuniõo de hoje, tomou

os seguintes DecisÕes:

. SonçÕes oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo;

. lnformoçöo sobre solicitoçÕo de relolórios de policiomenlo desportivo;

. AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o ó2-17/18 (extroto).

Com os melhores cumprimenlos.

K*,#*
Direloro Execulivo

Anexos.' Mopo + lnformoção + Exl¡qto

MAINSPONsOR UGÂ NOS I{LÊ SPONSOR LIGAPRO OF'ICIALSPONSOiS
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOI

\

DATA DA REUNIÃO: 2018,04.17

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.247.0 POR?IMONENSE SAD v TÍOREIRENSE FC SAD (31/03/2018) r> rrc.è, NOS -

0893.1 PORTIMONENSE SÀD

C 08931 PORTIMONENSE FUTTBOL SAD ËUR 995.00 MULTA 180.30

(lnvasÕes e distrirblos coletivos com reflexo no jogo - Violaçào dos cleveres inscritos no art." 35.ð, no I, al. lr), c) e o) cfo RC- Unla clúzia d
adeptos âfectos ao clube visitaclo, que se encontravam na bancada ccntral, atrás do banco cle suplcntcs cln cube B, destinacla ao
adeptos clo clube Portinronense, desfe¡iram nlurros naquele banco, benl conto insultos, que não forâm perceptfveis, aos elementos c¡u
ocupðvam aquele banco. Ial situaçåo levou a que ós elementos clo banco ¡aissem do fnesnro e o jogo teve ¡nterrompido 3 rninutos pár
que a s¡tuação fosse resolvicla pela força policial. Conforme é relatado rìo Relatório do Árbiüo, no Relató¡io dos Delegaclns cla LPfP'e fr
ainda consultado o Relatório de Policiamento Desport¡vo cla PSP.)

c 08931 PORTIMONENSE FUTEBOL SAD EUR 765.00 MULTA 1S7.1 ,A)

(Cotnportamento ¡ncorreto do priblico - V¡olaçao clos cleveres inscritos no aÍt.o 35.", ¡ro l, al. b), c) e o) clo RC- Um clos acleptos afectôs
eqttipa visitãda, que-se encontravam na f:ancada topo sul, dostinacla ¿ìqueles adeptos, ao minuto g0r4 clo jogo, ¡ro nronror¡io cm que o
jogadores do clube A festejðvam o golo do ser¡ clube, saltou o nìuro e entrou r'ìó terreno de jogo. Os refe¡ldos adeptos, aos72 e 7B minut<
5!e jogo. quanclo os jogaclores da equipa v¡s¡tante se encontravâm deitados no chão, profeiiram o seguinte cåirtico por 3 otr 4 veze:
"Palhaços joguem à trola'. Confornre é relatado rìo Relatório do Artritro, no Relatór¡o cios Delegados cla IPFP e foi airicia consultadÕ ,

RetALqríq de Pclic-jq¡¡e4!o Despo¡liyq Qq PSP.)

0867 .1. ¡'TOREIRENSE FC SAD

c 08671 MOREIRENSE FUTEBOL CTUBE SAD EUR 383.00 MULTA 187,1.A)

(Comportêment(l incórreto do pt¡blico - Violaçåo dos deveres inscritos no art.u 35.u, no'1, al. b), c) e o) do RC- Os adeplos pertenccntes
claque do Mo¡eirense FC, apos o final do jogo, quanclo o Portimonense rnarcou o rlltinìo golo cla parti(la, e clepois Oá troàa cle palavra
(imperceptlveis) entre acleptos cle ambos os clulres, a¡roiaram-se na vecJaçåo que separaãs adeptos e clanificaranr a nìesrna. Confo¡rn¡
ó ¡qla-tado nq B-ele!étio de Policianrento Desportivo Qa fSP e nos esclarecimer¡tos plesledes por estes.)

203,1,253.0 Fc PoRro sÀÐ v CD ÀvES SAD (08104/20l"8) > LIGA Nos -

0529. l- FC PORTO SÀD

C 05291 FUTEBOI CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD tUR 153.00 MULIA 121.10

(Violaçao dos deveres insc¡itc¡s no art.o 35.o, r¡" 1, al. f) cto RC, a¡t.o 6, alfnea g) e art.o g.o, no 1 alhrea rn), subâllnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de CornpetiçÕes da
LPfP e art.o B.o, no 1 al. g), art." 22.", tt" 1, al. d) e art.o 23.u, nó i al. i) cJa Lei no 39i2009 cte 30 cle Julho. repr.rblicada ern ¿lnexo à tei n" 522013
cie 25 cle Jttlho, que estabelece o regirrre jrrfdico clo conrbate à v¡olêncið, ao racismo, à xenofotria e à ir¡tolerånc¡a nos espetáculos
clespott¡vos. de forma å possib¡litar ¿l reillização clos mesnrns com segl¡r¿ìrlça - Entrada e perrnanència cle mater¡a¡s pirotéénicos no recint.
clesport¡vo - objetos nào autor¡zados.)

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUIì 765.00 MUTIA lg7,l,A)
(Conrportanrerìto ¡ncoreto do prìblico - Violaçao dos cleveres ¡nscr¡tos no art.s 35.o, n'1, al. b), c) e o) dcl RC- Os adêptos afectos ao f,
Porto, situados na bancada sr¡¡ sector I e 10, onde se localizavam os GOA'Super DragÕes" afectos àquele clube, aos gi ¡ninr¡tos cleJogc
entoêram por trós vezes: "Slb slb slb Filhos da puta Slb". Confo¡me é relâtacro no Relatór¡o dos Detegaclos da LPfl' e loi aincla consultacio
Relatório de Policiamento Desport¡vo cla PSP.)

C 0529'l FUTEBOT CLUBE PORTO, FUIEBOI SAD EUR 4,020.00 MULIA 187,1.8)

(Ex vi arl.o 56.0, n" 3 clo RD - Reiciclêrìci¿! - Confonr¡e câ(lastro cto chrbe - Comportamento irìcoreto do priblicÕ - Violaçåo cJôs clèvcrc
¡nsct¡tos no art.o 35.", n"'1, al. b), c) e o) do RC- Os acle¡rtos afectos ao FC Porto, situðclos rra bancacla sul sector I e 10, onde se localizavar
os GOA "Su_per DragÕes' afectos àquele clube, clefìagraram 4 flash lights, 6 potes cle furno, 3 petarctos e 1 fogo de arïl¡cio. No tot¡
util¡zarãm 14 etrç¡enhos pirolécnicos, Conforme é relðtaclo no Relatório clos Delegaclos cla lPfP e no Relatório de Policiarnento Desporti\i
da PSP.)

ÍcotPÃ(Áo PoRIUúuttÀ or rùrt8ot fpf.pt
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203.1.255.0 VIT0RIA F'c sÀD v BENFICA SAD (07/04/2018) ' rrlcÀ NOS -

L2tO,1 VTTORTÀ FC SAD

C lZlOt VIIORIA FUTEBOL CLUBE SAD tUR 153.00 MUTIA 12j.10

(Violaçao clos cleveres inscr¡tos tìo art.o 35.q, no 1, al. 0 clo RC, a¡t.o 6, allnea g) e art.u g,o, no 1 alhrea m), st¡balínea vi) clo ancxo Vl do
Regulamento de CornpetiçÕes cla
fPtP e art." 8.", no 1 al. g), art-" 22.þ, na 1, al, d) e art.o 23.", n" 1 al. i) da Lei no 3012009 cle 30 de Jr.rlho, republicada em aneio à Lei no 52i2013
de 25 de Julho, que estãbelec.e o reg¡mejurfdico clo combate à violénci¿, ao racismo, å J(enofotliå e à intoleråncia nos espetáculos
desportivos, cle lorma a possibilitar a realizaçåo dos tnesrnos com segurança - Entracla e per¡nânencia de rnateriais pirotéónicos no recirrt,
desporlivo - olietos nåo autorizados.)

C 12'to1 VlToRlA FUIËBOI" CLUBE SAD EUR 1.148.00 MULTA 1S7,1.A)

(Cornportan¡erìto incotre.to do prlblico - Violação dos deveres inscrítos no art.o 35.", ¡r" 1, al, b), c) e o) clo RC- Urn grupo cte acle¡:tc
afectos à equipÍt visitada, ritua.Jns na bancacla c€ntráil nascerìte, onde se encÕntrâvâ os GOA 'Uliras -lO'10" e 'Ùíll Þxercito", ciuc
envefgavam ¡ndumentária (canrisolas de jogo e cachecóis) alusiva ao Vitór¡a f C, aos 35 minutos de jogÕ ê por très vezes, entoãra¡l .

seguhtte cåntico:'SlB, filhos cla puta, SIB'. Os referidos acJeptos aos 2B rn¡nutos de jogo e rìo rnomento énique a ec¡ui¡:a v¡s¡tânte nìarcoll
seu ptimeiro golo, anancaram cacleiras da bancacia onde ostavanr instalados e airernessara¡n as rnesÌnas contra os aclef)tos v¡sitante:
presentes no sec¡or late¡al ¡rascente nôtte e conÍa os elemerìtos policiais, que efetuavarn â segurança na scparação clos sectores. Devicl
ä talsjtuaçao_a Pollcia leYe que ¡ntervir rnas as cacleiras nåo atingkam qualquer ãgente. Confónre é relatado no Relatór¡o dos Delegack
cla lPtP e no Relató¡io cJe Pollciamento Desport¡vo da PSP.)

c 12101 VliOnrA FÙrrÈoL CLUBE SAD TUR 1,720.00 MULTA 1 87.1 . B)

(Ex vi art." 5t.", no 3 do RD - Reìcidêrrcia - Confolme cðclastro do clube - ComJ:ortamento irìcorreto clo prjblico - Violaçåo dos devere
inscr¡tos no aft.a 35.", no l, al. b), c) e o) clo RC- Urn gn¡po cle adeptÕs âfectos å equip¿ì v¡sitôda, situados na l¡ancacla central nascent€
oncle se enconlrava os GOA'Ultr¿¡s '1910" e'Vlll Exército', c¡ue envergavan¡ ínclt¡merrtãria {canrisolas cle jogo e caclrecóis) alus¡va âo V¡tór¡i
FC, deflagraram 1 pote de funro enr cada mínuto 3 e 18 doJogo. Confo¡me é relatado no Relatorio dós Delegarlos cja lPfP e foi aincJ¡
consultâdo o Relatór¡o de PoliciamentÕ Desport¡vo då psp,)

L023.L BENFICÀ SAD

C 10231 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR 7.460.00 MULIA 187.1.8)

(Ex vi art.o 56.", no 3 clo RD - Reiciclénc¡ð - Confornre cacrastrÕ do clube - Conrportamento ¡ncorreto do publico - Violação clos devere
inscritos no art." 35.", n" 1, al. l>), c) e o) clo RC- Um grtrpo cle acleptos afecto ao chrbe vis¡tante, sittrádo na bancad'a topo sr¡|, qu
ellvetgavðm inclunìentár¡a (carnisolas e caclrecÖis) alusivos ao SL Benfica e ch¡as l)ande¡ras, antes do ¡ntc¡o clo jogo e dut¿nte o rnesrnc
del¡¿¡grãrâm 10 potes de fi¡tno, 16 flash lights e g petarclos. No total utilizaram 35 engcrrhos pirotéctìicos, Conforite é relata(lo no Retatóri
clos Delegados da I-PFP e no Relatór¡o de Policianrento Desportivo cla PSP.)
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203.L,257.0 CD FETRENSE SÀD v SC BRÀcÀ SAD (07/04/2018) > LrcÀ Nos -

0268.]. CÐ FETRENSE SÀD

C 02681 CLUBE DESPORTIVO FEIRENSE - TUTEBOL, SAD EUR 153.00 MULTA 127.10

(Violaçao dos devetes inscr¡tos no art.o 35.þ, na l, al. f) <lo RC, ârt.o 6, allnea g) e an.o g.o, no 1 âllnea n1), subaltnea vi) clo anexo Vl do
Regulamento cle CotìlpetiçÕes da
LPf P e att." 8.", tr" 1 al. g), art.o 22.", no 1, al. d) e art.o 23.", n" 1 al. i) cla Lei no 39i2009 de 30 cle Julho, republicacla ern ânexo à Lei n" 52i2013
cle 25 cle Julho. que estâbelece o reg¡nìe jurfdico do conrbate à v¡olêrrcið, ao racisnìo. å xerrofobia e à ¡ntoleråncia nos espetáculos
desport¡vos, cle fornra a posslb¡litar a fealizâçåo clos mesmos conl segr¡rança - [ntrada e permanôncia cle mateliais ¡rirotécnicos no lecint.
desportivo - objetos não autolizados.)

c 02681 CLUBE DESPORITVO FE|RENSE - TUIEBOL, SAD EUR 3,825.00 MULÏA 196,10

(Arremesso petigoso de objetos- Vinlaçãlo clos cleveres insclitos no art.o 35.o, nu l, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao CD Feire¡st
locãl¡?aclos tìa l)ancârlr¡ cerìlral, ans 31 mint¡tos clejogo, arremessarãm uma gãrralâ cle plástico (mais peqtrenâ que as cle 1,5 litros) cotÌ
égua para clentro do teneno cle jogo, que ca¡u ptóxirnr: da zona ondê estðvanr os jogaclores clo SC Braga. ConfoÍne é telatado rrr
Relatórig dos Delegacl,o_s d-e _tlf fl e-no Relatório d¿. Pollciamenro Desport¡vo cla PSP,)

1048.1 sc BRACÀ, S.AD

C 1048i SPORTTNG CLUBE BRAGA TUÌEBOL SAD ruR 7,650.00 MULÏA 186.20

(Ex vi art.o 54.o. no 
-l do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Arrenresso perigoso de objetos- Violaçåo clos cleveres inscr¡tos tl,

art." 35.o. no 1, al. b), c) e o) do RC- Os acleptos âfectos ao SC Bterga, situados na bancada topo sul, nð zona centro rnais à esquerda (pari
poente), aos 31 minutos de jogo, lançaranr urn flash light para Õ tererìo cle jogo, parå junto crâ baliza oncle se e¡ìcotìtravå o c_¡irarcla-ri:cle
da cquipa A. Nåo tendo próvocado qualquer perturbâçâo rro jogo. Cdnfórrne é iolatado no Relatório clo Arbitro, no 

*Relató¡io 
ric

Delegados da LPIP e nc> Relató¡io de Policiamerrto Desport¡vo da PSP,)
C 10481 SPORTING CLUBE BRAGA TUIEBOL SAD EUR 2,870.00 MULIA 187.1.8)

(Ex vi alt.o 56.o, r'lo 3 do RD - Reicidència - Confotrne caclastro clo chlbe - Cornportanrento incorreto clo pr¡tll¡co - Violaçðo dos deverc
irìsc¡¡tos no art.o 35.o, rro 1, al. b), c) e o) clo RC- Os âdeptos afectos ao SC Braga, situa(los na bancacta topo sul, na zona centro mais
esquercla. (para poente), clellagraram os seguíntes potes de fumo: 1(urn) ao rnlnuto 7 do jogo;2 (rtois) ao nrinuto I do jogo;1(urn) ar
lllinuto 11 clo jogo e 2 (dois) ao rrrinutr:30 clo jogo. Os refericJos adeptos clcflagraram tãnlllénl unìa tocha aos 30 nrinut<¡s cte fogo. No tot
foram utilizados 7 engenhos pirotécnicos. Confo¡me é relatado no Relatório dos Delegaclos da LPIP e no Relatório cle-Põlicianrent
Des¡:ortivo da PSfl,) .

ttoIflÂ(^o Pontucu€tA o! ruttuo! fpf.pt
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203,1.262,0 FC PÀCOS FEnREIRÀ SDUQ v SC BRÀGÀ SAD (13/04/2018) > LIGÀ NOS -

EUR 153.00 MULÏA

Epoca de2017 I 18

127.10

0520.L FC PÀCOS FERREIRÀ SDUQ

C 05201 TUIEBOL CLUBE PACOS TERREIRA SDUQ LDA

(Violação dos deve¡es inscritos no âIt.o 35.o. no 1, al. f) clo RC, art." 6, allnea g) e nrrt.o 9.n, n" 1 altnea nt). subalÍnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art.o B.o, nu 1 al. g), art." 22.o, tto 1, al. cl) e art.o 23.o, no 1 al. i) cla Lei no 39i2009 clc 30 cle Julho, republicacla en1 ânexo à lei n'52i20i3
cle 25 cje Julho, gue estabelece o regirrrejurfdico cJo cornbate å v¡otórrc¡â, ao racisnro, å xenofotria e à intoleråncia nos espetáculos
clesportivos, de folma a possibllltar a realização dos nresnros com segufanÇa - Entracla e permanencia cle materiais pirotóÇnlcos rro rec¡nt,
desp-ort¡vo - objetos ñåo. Autor¡zad_os.)

J 674672 RUI JORGE TARTO CORREIA REPREENSAo 164,30

J 614672 RUIJORGE FARTO CORREIA EUR 77.00 MULIA 164.30

(3o amarelo)

J 734398 iôAo oùnnru GOIS Èùn rs.oû MuLrn 1 54 .50

(Expulso - vermell'lo d¡reto - O Jogador foi expulso polque agãrrou um adversário que se encorìtrav¿ì isolaclo tenclo cJestrgiclo ul¡ra clar¿
oportun¡dðdq de-.golo, Co¡rfornre é relêtâdo no Relatór¡o do.Arbitro.)

J 734398 JOAO DUARTE TEIXEÍRA GOIS 1 Jocos DE SUSI,ËNSÃo 154.50

L048.1
J 1004895

J 1004895

SC BRÀGÀ S^AD

JEFFERSON MORE¡RA ÑASCIMTNITO

JETTERSON MOREIRA NASCIMENTO

REPREENSAO

ËUR 96.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 96.00 MULTA

EUR 7,650.00 MULIA

164.40

1 64,40

164.40

164.40

183.20

(4o arnarelo)

J 1043566 AHMED HASSAN MOHAMED ABDETMONIM
MOI'IAMED MAHGOUB
AHMED HASSAN MOHÀVTO ABDELMONEM
MOHAMED MAHGOUB

J 1043566

(4" ama¡elo)

C 10481 SPORTING CLUBE BRAGA TUTEBOL SAD

(Ex vi art." 54.", no 1 do RD - Reincidencia - C<¡nforme cacrastro clo ch¡be - Arremesso perigoso de Õbjetos com reflexo no jogo - Violãç¿t
dos deveres insc¡itos 1ìo ¿ttt.o 35.", no 1, al. b), c) e o) clo RC- Os acleptos afectos ao SC Braga, sitt¡acJos na bancacta topo nascenle. sectc
único, clue erivergavam ¡ndunìentár¡a (carnisolas e cachecóis) alr¡sivos à equipa v¡sit¿ìnte, t¡enr como bancleir¿ts e tarjas, entre o minuto 2
e 23 clo jogo åfrenìessaram 3 tochas para o lerreno de jogo, sendo que unra clelas quase atingiu o gualcla-ledes c¡o FC Paços de feneira
Deviclo a tål siÌuÍtçåo oJogo esteve interrompido um minuto ¿ros 20 nrinutos da 1n parte e cer¿a de unr nrilruto e r¡¡eio aos 23 nrinutos cla
parte. Conlorne é relatado rìó Relatério cto Arbitro, no Relatór¡o dos Delegados cla LPFP e na Súnrula de oconéncias em recintc
clesportivos da GNR).

C 10481 SPORIING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 2,870.00 MULTA 187.1.8)

(Ex vi art.o 56.n, no 3 clo RD - Reicidència - Cotrforme caclastro clo clube - Conrpoftamento incorretô clô prlblico - Violâçåo clos cleverc
inscr¡tos rìo âIt.o 35.o, no 1, al. t¡), c) e o) clo RC- Os adeptos afectos ao 5C Braga, situados na bancaclâ topo nâscente, secto¡ único, gu
ênverg¿lvanl illdumentár¡a (catrrisolas e cachecóis) alusivos à equipa visitante, bem como l¡anclekas e taúãs, (lufante o cleco¡rel rlojogt
dellagraratn 6 tochas e 2 llash lights. No totâl ut¡l¡zarâm I engenhos pirotécn¡cos. Confornre é rêt¿lt€tcio rro Relatórios <los Delegaclos dá LPf
r: rra Slimula cle ocorélrcias enl feci¡ìtos cles¡:ollivos cla GNR,)
1126736 DANILO BARBOSA SILVA ËUR 77.00 MULIA 164.10J

r€otRÂç¡o poRrucu€fâ o6 fut€Bot fpf.pt

(ex vi aÈ.o 164.o. no I do RD - 6o amarelo)
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CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203,1.262.0 ÊC PÀCOS FERREIRÀ SÞUQ v SC BRÀG'A SÀD tL3,/04/20L8) > LIGÀ NOs -

1048.1 SC BRAGA SAD

J 1246359 ÀrUOnU lUriC EUR SS,OO MULIA

(2o amarelo)

203.1,263.0 PORTTT.IONENSE SÀD v ESTORTT, PR.ã,IA SÀD (L4/O4/20A8) > úrcÀ NOs -

0893.1 PORTTUONENSE SÀD

J 821207 PEDRO MIGUEL CUNHA SA n iàà.oo ruunn

(Ex v¡ art.o 164.0, no I do RD - 12o amarelo)

J 821207 PED

F€DEnAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOI

0641.1 ESTORII, PRÀIA SAD

J 1126497 VICÌOR ANDRADE SANTOS

(4o amarelo)

J 9437rs rÈRNÀÑDo u¡añúel FennriÈa FoNSECA

J 943ii9 TERNANDO

(3o arnarelo)

MANUEL TERREIRA FONSECA

DATA ÞA REUNIAO: 2018.04.17

Epoca de 2017 I 1 b

't64.20

164.70

JOGOS Or SUSprruSÃO 164.70

MULT

1

hÈÞnÈÈñSÂci

EUR 77.00 MULTA

(Expulso * ve¡melho d¡reto - lnjúrias e ofensas à reputaçåo - O jogador foi considerado expulso porque encostou o
disse-lhe,: ?pltå g-s!q !0edqSqlêhq e nêo me. t-oçlues- tilhos {a puta!" Confo¡me é re-14,!ado,!1o f,ela!órlo do- Arlritro,)

J 1126497 VICTOR ANDRADE SANTOS 3 JOGOS DE SUSPENSÃO

J ii84733 DANKLER LUIS JESUS PEDREIRA nrÞnrerusÄo

J 1184733 OÀÑXLÈN IUIS JÈSUS PEDREIRA EUR 96,00 MULTA

(4o amarelo)

i izaiÀzi nÊ¡rnñ ÈreÈiRo REPREENSÃO

J 1245125 RENAN RIBEIRO EUR 96,00 MULTA

158.4

corpo ao 4o árbitro r

158.A

164.40

164.¡ò

164.40

a6¡.¡o

i 64.30

't64.30

f totvÂ(io p({ìru¡tI Ji r]t f tttf úoL fpf. pt
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FEOÊRAçÃO
PORTUGUESA
DE TUTSBOL

DATA DA REUNñO: 2018.04,17

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

FUTEBOL I1

Época de2}17 t 18

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.t.264.0 CD AVES SÀD v CD FETnENSE SAÐ lL4/0412018) > trcÀ NOg -

0248.1 CÞ ÀVES SÀÐ

C 02481 CLUBE DESPORTIVO AVES - FUTEBOL SAD REPREENSÀo 119,20

c 02481 CLUBE DESPORÏIVO AVES - FUTEBOL SAD EUR 3OO,OO MULTA 11S.20

(Ex vi art." 54.o, n" 1 do RD - Reincidènc¡a - Conforme cadastro do clube - Atraso no relnlcio do jogo - A segunda parte do jogo começo
3 minutos mâis târde porque a equipa do CD Aves apresentou-se tard¡anrente no t€rrêno de Jogo, não tendo apresentado qualque
justificaçåo. Conforme é relatado no Relatörio do Arbitro e no Relatório dos Delegådos da LPFP.)

J 1156652 RODRIGO ALVES SOARES REPREENSÀO 164.30

J 1156652 RODRIGO ALVES SOARES

(3o amarelo)

J 516089 BRUNO MANUËL AIìAUJO BRAGA

(5" anrarelo)

J 516089

J 783e67

(1" amarelo)

BRUNO MANUEt ARAUJO BRAGA

a[sxañonr xAVrn ÞËneinÀ cúÈors

0268.1
i oqssoi

CD FETRENSE SAD

LUIS CARLOS ROCHA RODRIGUES

(5o anrarelo)

J 645901 LUIS CARLOS ROCHA RODRIGUES

J 792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA

(ex vi art.o'164.o, no 9 do RD - 11" amarelo)

EUR 77.00 MULTA

EUR 115.00 MULTA

164.30

164.70

JOGOS DE SUSPENSÃO 164.70

ì oq,r o

164.70

164.70

EUR 39.00 MULÏA

EUR 115.00 MULTA

EUR 96.00 MUTTA

JOGOS DE SUSPENsÃO

164,20

fFÐFpÁ(Â{} FoRluûtrt5A r}a f u¡tuol fpf.pt
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F€DERAçAO
PORTUGUESA
D€ FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 2018.04,17

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRlOS

203.1.265.0 BELBNENSES gÀD v SpORTTNG SÀD (15/04/2018) > LrGÀ NOS ,

032'I .1 BETJENENSES SÀD

C 03271 OS BELENTNSES FUIEBOL SAD REPREENSÃO

ÈùR ss.oo ùul¡n

Época de 2017 I 18

164.i 0

c 03271 OS BELENENSES FUTEBOL SAD EUR 61?.OO MULTA

(Exvi art."54.o,noldoRD-Reinciclência-Confolntecaclastrodoclube-Atrasono¡nlcioenore¡nlcioclojogo-Ojogoir'¡iciou-secorn'
minutos de atraso porque a equipa visitada chegou atrasacla ao relvaclo, rråo tendo apresentado qualquer justif¡caç¿ro. A segunda parte
do jogo começou 4 minutos at¡asacla pofcßre a equipa visitacla apresentou-se tardiarnente rìo terreno cle jogo, nåo tenclo ¡efe¡icl
qgq¡q!¡9¡justificaçåo. Conforme é relatâcto no Relatór¡o clo Arbitro e no Relatório dos Delegaclos da LffP,)

J 1069124 VINCENT JULIEN SASSO EUR 1,148.00 MULIA 1S7. A)

119,20

119.20

(Ëxpulso - vetmelho clireto - Uso de expressÕes ou gestos revelðclores de inclignidado - O jogador foi consideraclo expulso porque após (
jogo ter ternìinaclo foi na direção clo árbitro e disse-lhe várias vezes: 'Ês unra vergonha; és uma vergonha; és unra verç¡onha'. Conforme r
relatacto- rìo R_elatório do Arbitro,)
1069124 VINCENI JULIEN SASSO 2 Jocos DE SUSPENSAo 15i. A)J

I 11089536 JORGE MANUEL REBELO FERNANDES EUR 1,e13.00 MUIIA 141.00

(Ëx vi art.o'168.", tìo 1, art.o 56.0, no 3, ambos do Rû e art,o 82.G, no 3 cJo RC - Re¡ncidência ' Colrforme caclastro clo agente - Violaçào clt
Õutros deveres - O age¡rte esteve permanentenrerìte a dar irìstfttçÕes para os jogaclores cla ec¡uipa v¡sitâcla. Conforrne ó relataclo n(

. Relatór¡o clo Arbitro-.e ñq Relatódo dös Delegatlos cta LPFP.)
J 745016 GONCALO flLIPE OLIVË|RA SILVA EUR 3s.00 MUL¡A 164.10

(1" anrarelo)

J e44457 HASSÀN veeOA EUR 115.00 MULÌA 164,50

(Ëxpulso - acumulação de amarelos)

J 944457 HASSAN YTBDA 1 JOGOS DE SUSPENSÀO 164.50

1095.1 SPORTTNG SAÐ

J 0r2210CI5 MARCos JAVTER ACUNA EUR e6.00 MuLia 164.20

(ex vi art.o 164.n, nn I clo RD - 7" anrarelo)

C 10951 SPORIING CLUBE DE PORTUGAT - FUTEBOL, SAD. REPREENSÀo 119.20

c 10951 SPORTTÑG ilUer DE PORTUGAL - FUIEBO|", SAD. EUR jOO.oO r.nUrrR 119.20

(Fx vi art." 54.û, n" 1 do RD - Reincicle¡rcia - Conforme câdastro do clube - Atraso no reir'¡lcio clo jogo - A seguncla parte do jogo corneço
4 nrinutos atr¿sada porque a equipa visitante apresentou-se tarc:lia¡ìlente no terreno de jogo, não tenclo refericlo qualquer j$stilicaÇãc
Co¡fg1.¡¡e é relatado no Relatório clo Arbitro e no Relató¡io clos Delegados da LPFP.)

J 1122649 RODRIGO ANDRES BATTAGLIA REÞREENSAo 164.40

J '1122649 RODRIGO ANDRES BATTAGLIA EUR s6.00 MULIA 164,40

(4o anrarelo)

J 1187570 BAS LEON DOST ËUR s8.00 MUL'IA 164.20

(2o amarelo)

J 1245581

(1o amarelo)

r€orF^l¡o PoF¡uc0¡sÂ Er rulcsot fpf.pt

MAnôus wENDEL vALLÈ srLVA
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

CONSELHO DE
DISCIPL¡NA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.L,265.0 BETENENSES SÀD v SpORlrNc SAD lLs/A4/2018) > LrcÀ Nos

1095.L SPORTING SÀD

J 650301 ANDRE ALMEIDA PINTO

(2o amarelo)

J 658152 RUIPEDRO SAÑTOS ÞNTNICIO

i 658152 RUTPEDRO SANTOS ÞAlniClO

EUR 5B.OO

EUR s,ez5.oo Mùl.rn

DATA DA REUNIÃO: 2018.04.17

Epoca de2A17 I 1

164,20

164.40

164.40ruR 16.oo

(4'amarelo)

203.1.266.0 BENFICÀ SAD v FC PoRTO SàD 115/04/2018) >> IJIGÀ NOS -

T023.1 BENFICÀ SÀD

C 10231 SPORT LISBOA BENTICA, FUTEBOL SAD 1 17.30

(Ex vi art.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Co¡rforme caclastro do clube - Utilizaçáo cle aparelhagenì sono¡a - O SL Benfica utilizot-¡
instålaç¿lo sonota elo estádio pata proferir os segu¡ntes cânt¡cos: "Eu amo o Benlica', aos 38 minutos de jogo, e 'SLB, SLB, SLB" aos 41 e 4
minutos da 2" parte <lo jogo. Conforme é relatado rro Relató¡io ctos Delegactos cla tPfP.)

J 1183355 ALIJANDRO GRIMALDO GARCIA REpRÊENsÂo 164.40

J 1183355 ALEJANDRO GRIMÀLDO GARCIA

(4o amarelo)

EUR 96.00 MULTA 164.40

J 700225 ANDRE GOMES MAGALHAES ALMEIDA

(ex vi art.o 164.o, n" I do RD - 6o amarelo)

0529.1 FC PORTO SAD

J 1O9BO7O I{ECTOR MIGUEL HERRERA LOPEZ

(ex vi art.o 164.u. no I do RD - 7o arnarelo)

J "'127341 OTAVIO EDMILSON SILVA MONTEIRO

(5o anrarelo)

.J 1127341 OTAVIO EDMILSON SILVA MONTEIRO

) 1187239 ÀLeX ÑTCOLAO TTLLES

(2o amarelo)

i 726lss ScnGio MrcuEL RELVAS oLrvErRA

J 726798 SERGIO MIGUEL RTLVAS OLIVEIRA

(3o arnarelo)

REPREENSÃO

MUTIA

ËUR 77,00 MULIA

96.00 MULTA

,I15.OO MULÏA

EUR

1 JOGOS DE SUSPENSAO

58.00 MuLiÀ

REPREENSÃO

ËUR 77.00 MULTA

EUR

EUR

164.10

164.20

1 64.70

164.70

10¡.20

164.30

16¡.30

ttotR^{¡o Ponruúur5Â Dt futtS0t fpf.pt

Pag. B de 19 17-M-2018



FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I
pRocEssos suMÁRtos

203,L.267.0 BOÀvIsTÀ SÀD v oD cHÀvEs SAD (14/04/2018) > IJIGA Nos -

0166.1. BOÀVISTA SAD

J 1220762 STEPHANE DIDIER CHNISTIN¡I SPARAGNA

(ex vi art." 164.o, no I do RÐ - 10o amarelo)

EUR 77.00 MULIA

J 673530 pÀùro ruanriñs SrMno 153.00 MULÏA

(ex vi art.o 164,o, n" I do RD - 9o amarelo)

) 673530 DÂVio mnnriñS Sln¡eo

DATA DA REUNIÃO: 2A18,04.17

1

Época de2017 t 18

194.10

164.70

JOGOS DË SUSPENSÃÕ 1 64.70

J 'to7652 RENATO JOAO SALEIRO SANTOS

(2o amarelo)

J 78s043 RÙtÈrLrpr cÀrtÀÑo nrtounA

(ex vi art.ó 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

0622.1 GD EHAVES SAD

J 755026 PAULO SERGIO MOTA

(5o arnarelo)

i rssozo PAULo s¡Rcro MoiÁ

J 837360 DOMINGOS SOUSA COUTINHO MENESES DUARTE

(ex vi art." 164.o, no I clo RD - 6o ama¡elo)

IUR 58.00 MULTA

EUR 77,00 MULTA

EUR 115.0O MULÏA

164.20

1 64.1 0

'164.70

164.70

164.10

1 Jocos oÈ SÙspsñSÃo

EUR 77-OO MULTA

t FrFcÂ(Áo tornJauttA ¡€ rulEüo( fpf.pt
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FËDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñA: 20'18,04,17

CONSELHO DF
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.269.0 v¡rónra sc sÀD v vrroRrÀ Fc slr) (L4/oa/2oLg) ¡> r¡rcÀ Nos -

1213.1 vrrónrA sc sAD

ñCroMnruoE GHrsLAiñ KoñÃñJ 1184732 EUR 58.00 MULIA

TUR S6,00 MULTA

ÍiÈpnrÈñsÃct

Época ds 20't7 I 18

164.24

164.20

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 7o amarelo)

c ì2r¡r vrTóRrA spoRT cLUBE - rurËsoL sRo

(2o amarelo)

J 11s4set iúBÂt RocHn ¡¡rñoÈs JÙñìoR

(1o amarelo)

r fis-?or¡

(2o amarelo)

J 717582

119.20

c rzrgr VrróniÀ SÞonr ÒLusr - FÙlÈsÒL sÁD EUR 306.00 MUTIA 119.20

(exvi art,o54.o,noldoRD-Reincldêncla-Conformecðdastrodoclube-Atrâsonoreinlc¡odojogo-Ointervâloteveaduraçãode-1
minutos devido ao atraso da equipa
telatado no Relatório do Arbit_ro e no

A no regresso dos lralneários. Não fo¡
Delegados da LPFP.)

aptesentada qualquer justif¡caçåo pâra o atraso. Conforme (
Relató¡lo dos

L2tO.L
J r06s92t

VITORTå, FC SÀD

WALIYSON TEIXEIRA MALLMANN 164.10

164.20

164.10

PATRICK OLIVEIRA VIEIRA

JOAO JOSE PEREIRÀ COSIN

(ex vi art.o'164,o. no 9 do RD - 6o amarelo)

ÈùR* ¡s.oo MulrÀ

EUR 5B,OO MUTTA

EUR ?7.00 MULIA

rtt)tilil¡o f(rtilriùÉt¡ oÉ futtBoL fpf. pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUT€BOL

DATA DA REUNIÃO: 2018,04,17

CONSFLHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1,,269,0 llÀRITrlfO ttÀDEIRÀ, SÀD v IfOREIRENSE FC SAD (15/O4/2OL8) r> LIOA NOS -

0417.I MARITIMO MADEIRÀ, sAD

J 1220143 PABTO RENAN SANTOS ÈùR se.oo MULTA

ffi

(ex vi art.o 164.", no I do RD - 7o amarelo)

J 1245795 ÚI¡OEÍ¡NJCX JOEL TAGUEU TADJO

J 1245795 DIEDERRICK JOEL TAGUEU TADJO

(3o amarelo)

EUR 7i.oo tvtullÃ

Época deãAfl t ß

164.20

164.30

164.30

0867.1 MORETRENSE FC SÀD

T oee633isezV nnvrÀñDÒ GöñcÀiVÈs TUR 1 ,913,00 MULTA 14',t.00
7

(Ex vi art.o 168.o, no 1, art.o 56.o, no 3, ambos do RD e art." 82.", no 3 do RC - Re¡ncidéncia - Conforme cadästro do agente - Víotaçao dt
outros deveres - O agenle esteve ern- permanència durante todo o jogo a dar instruçÕes de pé para aosjogadores da equipa visitant€
Co¡fq.rnq Ç relqtaQg no RelalQflq do Arbitro e no Relató¡io clos Delegadof Cla tPfPJ

J 1154506 ALFA SEMEDO ESTEVES EUR s6.00 MULrA 164.20

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 7o amarelo)

J 853030 ANïON|O JOSE PINHEIRO CARVALHO EUR 115.00 MULTA 1 64.70

(5o amarelo)

assoso AñroNro roSr prñHÈino cÀnVAlHo 1 JOGOS ÚÈ SÚSpÈÑSÂO 164.70J

f f o¡r4(Â9 r{rRr!{¡Jt!a or tûlÊ8ot fpf.pl

Pag.11 de 19 17-04-2018



ffi
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

MARCELO SANTOS FERREIRA

NUNO MIGUEL GOMES SANTOS

YURIOLIVTIRA RIBEIRO

CD TONDETA SDUQ

JOAQU¡M CLAUDE GONCALVES ARAUJO

JOAQUIM CTAUDE GONCALVES ARAUJO

DAVID cARNETRo prnS nrlrruog eRùño

onviD cnnruglno DIAS RE¿ENDE BRUNo

DATA DA REUNIÃO: 2018.04.'17

CONSELHO DE
DISCIPL¡NA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.270.0 RIO AVE FC SDUQ v CD ÎONDEIJA SDUQ (16,/04/20L8', n IrIcÀ NOS -

0918.L RrO ÀVE FC SDUQ

J 1005418 MARCEIO SANÏOS FERREIRA EUR jsi.oo luúun

{ex vi art.o 164.0, no I do RD - 9o amarelo)

Época de 2017 I 18

164.70

J 10054't8

J 820756

(1o amarelo)

J e07640

(2o amarelo)

0311.1
J io8s376

J 1088376

(3o arnarelo)

J 755025

J 755025

(4" amarelo)

1 JOGOS D[ SUSPENSÃO

EUR 39,00 MULTA

ÉuR 58.00 MULTA

REPREËNSAO

EUR 77.00 MULTA

REPREENSAO

ËUR g6.00 MULÏA

¡> I¡ED}IÀN tfGÀ PRO -

164.70

164.10

164.20

164.30

164.30

164.40

164.40

2O4.L.3r¡.0 eC¡¡ÉMrCO VISEU SÀD v REÀL SC - FoîABOI, SDUQ rcl/04/2lrel
0646.X ACADÉ¡{rCO VÏSEU SAD

C 06461 ACADÉM|CO VTSEU FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL SAD ËuR 1,78b.00 MULTA 1 86.1 0

(Anemesso perigoso cle objetos- Violaçåo dos deve¡es inscr¡tos no art." 35.o, no'1. al. b). c) e o) do RC- Os adeptos afectos ao AC. Viser
preserìtes na bancada nascente, local oncJe se encontravam adeptos iclentificados com cðchecóis e canrisolas do clube v¡sitado, a,
minuto 15 da 2á parte do jogo, lançaram uma garrafa de plástico com água para o relvado. A referida galrerla ¡ìåo at¡ngiu nirrguém nen
provocou interrupção no jogo. Çonlolme é telatâclo no Relatório do Arbitro. no Relatório clos Delegados <la LPrP e no Relãtóriö d

- -,Pglicja¡nerrtg De¡pq¡¡ivq da i!!,)c 06461 AcAoËMtco vlstu FUIEBoL CLUBE - FUTEBOL sAD tuR '17e.00 MULTA 187.1.A)

(Comportðnlento incorreto do pribl¡co - Violaçao clos deveres ¡nscritos no art.o 35.o, rru '1, al. tr), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao A(
Viseu, presenles na bancacla nâscentê. local oncle se encontravam adeptos iclentificados conr cåchecóis e carnisolas do c[¡be v¡s¡tad(
durante o jogo, profeliram as seguintes palavras pala os jogadores e para os elelrrentos da equipa de arbitragem:'filhos cla ¡rLrta" e'Va
p.ara. o ç4¡qthq,:.Q_e¡.[-q!me é_ relatado no Rela!ório de Pgtlcla¡ne4to Desportivo da pSP.)

204.L.325.0 T'NTÃO MAÐEIRA SÀD 1' CD NACIONAÍ,,FUI .SÀD IL]-/04/20].8} > T,ED¡''AN I,IGÂ, PRO.

0282.L CD NÀCIONAL,FttT.SAD
C 02821 CLUBE DESPORTIVO NACIONAL,FUTTBOL SAD EUR 179.00 MULTA 187.1.A)

(Cornportamento incorreto do pútrlico - Violação dos deveres ¡nscritos no art." 35.o. n" 1, al. b), c) e o) do RC * Os adeptos afectôs ao C
Nacional, situados na bancada centrâl sul, aos 16 e 44 m¡nutos de jogo, aquando cJa execuçào de pontapés de baliza por parte dc
guarda-redes do Uniåo da Madeíra, gr¡taram ern coro: 'Filho da puta'. Confonìre é relatado no Relatör¡o dos Delegaclos cla LPfP e fc
aindâ corlsultaclo o Relatório de Policianrento Desport¡vo clO PSP.)

fÉDEFAçÀo PoRn,cuttA oÉ r u¡raor fpf.pt
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FEDeRAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

ÐATA DA REUNIÃO: 2ü8.A437

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOT 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

Epoca de 2017 I 18

204,L.330.0 VÀRZÏM SC SDUQ v ACÀÐÉr{rCO VISEU SÀD (11/04,/201"8) )r LEDùÍAN L¡IGÀ pRO -

1r.99.1
c 11991

vÀRzIM SC SDUQ

VARZIM SPORT CLUBE. FUIEBOL SDÙQ LDA ÈUR,I79.OO MULTA 187.1.4)

(Cornportarnento incorreto clo pt¡blico - Violaçåo clos cleveres ¡nscr¡tos no ¿rrt.o 35-o, no 1, al. tr), c) e o) clo RC - Os adeptos sfectos ¿t

Varzinr SC, situados lta bancada central poente, ident¡f¡cados coln adornos <Jo clut¡e (cachecóis e camisolas), aos 55 e 65 minutos cl
jogo, gritaram em coro repet¡das vezes: 'Ó árbitro és um gatuno, gatuno. gatuno', Conforrne é relatado no Relatór¡o clos Delegactos cl
[PtP.e foi ainda co=l]sulleclo o Relatór¡o de Pol¡c¡arnento Desportívo da PSP.)

20{.1.331,0 FC FÀ¡IÀIJICÀO SDUQ v A ÀCÀDEMICA C OÀF SDUQ (1.5/04/2ôL8l >> LEDMÀN LIGA PRO -

0493 . ¡. FC FÀù!.ALÏCAO SDUQ

J 1221274 ANDERSON OLIVIIRA SILVA 164.40

164.40) 12?1274 ANDERSON OtrVflRn StLVn

(4o anrarelo)

J 514240 VITOR MANUEL LIMA SANTOS

(54 amarelo)

J 514240 VITOR MANUEL LIMA SANTOS

J 7O3O3B JOEL FILIPE SOUSA MOruTTINO

(5o anrarelo)

J 7OJO3S JOEL FILIPE SOUSA MONIÈIRO

02Li..L A ACADEMTCA C OÀF SDUQ

.I io667T6 ALAN JUNIoR MARTINS oLIVEIRA

(5o amarelo)

J i066716 ALAN JUNIOR MARTINS OLIVEIRA

J 1184892 DO¡¡NLO DERING DJOUSSE

(ex vi art.o 164.o. r¡o I clo RD - 6o amarelo)

J 656979 JOAO MIGUEL TRAQUINA ANDRI

('lo amarelo)

) 707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS

(ex vi art.o 164.o, no 9 do RD ' 11" amarelo)

J 823837 RICARDO MARTINS GUIMARAES

J g?3e¡1 nlcÁÈpo MARTINS GUIMARAES

(ex vi art." 164.", n" 9 do RD - 8Ò amarclo)

IUR 45.00 MULIA

EUR 54.00 MULTA

EUR

JOGOS DE SUSPENSÀO

54,00 MULTA

JOGOS DE SUSPTNSÄO

ÊUR 54,00 MULTA

164.70

164.70

1 JoGos DE SúspÈNsÄo

164.70

'164.70

164.70

104.70

1 64.1 0

1 64.1 0

164,20

EUR 36,00 MULîA

tuR 18.00 MULIA

EUR 45,00 MUTIA

REPREENSAO

EUR 54,00 MULTA

164.30

164.30

fcorRÂ(io PoRùtGtl€tA oÉ rurEaot fpf.pt
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w
FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUT€BOL

DATA DA REUNñO: 2018.04.17

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESS suMÁRros

2O4.L,332.0 ttD OI¡MTRENSE SDUQ v cIIr VICENTB FC SDUQ IIS/O4/20!A) > LED}IÀN LIGA pRo -

1143.1 T'D OT¡TVÊIRENSE SDUQ

i iosso¡q cUILHERME ANToNto souzA ËuR 36.00 MULIA

EUR 72,00 MULTA

EUR 18.00 MUITA

164.70

roco$ oÈ SùsÞÈñsÃo iO¿.zo

Época de2A17 I 18

't64.10

1 64.1 0

164.40

164.40

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 10" amarelo)

J 558501 FILIPE MIGUEL MAGANINHO GONCALVES

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 12o amarelo)

J 558501 TIUPE MIGUET MAöANINHO GONCALVES

0557.1 GIt VXCENTE FC SDUQ

J 1004737 -rDllnnOO 
TOMAS LU|S

(1o anrarelo)

J 1i872os LUI¿ ÈDUARDo rrùx COSTÀ

i iiszzos LUtz EDUARDo FELtx cosTA

(4o amarelo)

nÈÞnÈrñsÂô

EUR 45.00 MULTA

rr ot pÂf¡ô Êoc Irrrtt !A 0t r uItü0t fpf.pt
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FEDÊRAçAO
PORTUGUESA
Dg FUTEBOL

DATA DA REUNIAA: 2018.04,17

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

2o4.L.:¡:.0 ec¡oÉr{rco vrsEu sAD v uNrÃo H.A,DETRÀ sAD (15,/0412018) } r,EDl.rÀN rrrcÀ pRo -

0646.1 ÀCADÉUICO vrSEU SAD

J 543370 LUIS TILIPE SILVA BARRY ËUR 54.00 MULIA

EUR 27.O8 MTJLTA

EUR 54,00 MULTA

JOGOS DE SUSPÊNSÀO

.locóS or susprrusÄo

Ëpoca de 2017 118

164.50

164.50

164.20

164.70

1 64 .70

164.70

164.40

164.20

164,20

1 64, 70

(Expulso - acumulaçåo de anrarelos)

J SqS¡ZO LUIS FILIPE SILVA BARRY

J 564876

(2" atnarelo)

BRUNO MIGUEL MOREIRA SOUSA

650320 MIGUEL ANGELO MARQUES GRANJA

(5o arnarelo)

J 650320 ùICUTL À¡IGÈLO MARQUES GRANJA

J 764253

(5o amarelo)

J 764253

FRANCISCO MANUEL GERALDO ROSA

TRANCISCO MANUEL GERALDO ROSA

J 1216076 CHRISTOPHE NDUWARUGIRA

{4o anrarelo)

J 1246361 BRUNO MORAIS

(2o alnarelo)

J 628194 T¡ACO ANDRE TOPES MOREIRA

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 7o arnarelo)

J 648256

(5o amarelo)

NUNO MIGUEI IDA COSIA LOPIS

EUR 54.00 MULTA

1 JOCOS nr SUsprruSÃO 164.70

0372.1. UNTÃO }TÀDEIRÀ SÀD

C O¡ZZI CTUBE FUTEBOL UNIÃO MADEIRA FUTTBOL SAD REPRËENSÃO

C 03721 CLÚEÈ TÚITSOL UNIÃO MADEIRA FUTEBOL SAD EUR 143.00 MUL.IA

119.20

1 19.20

(Exvi an.o54.o,no1cloRD-Reinciclencia-Confo¡nrecacl¿lstrocloclt¡lre-Atrasonoinfcioclojogo-Ojogocorneçotr4rninutosmaistard
clev¡clo ao atfaso dä equ¡pa g parã entr¿ra no terreno clè jogo, nao terìcJo aprcsentðdo quâlquer Justificaçâo. Conlotrne é relataclo .l(
Relatório do Árbitro e no Relatório ctos Delçgaclos cla LPFP.) -

J 12160tG cHRISTopHE NDUWARUGIRA REpREENsÃo 164.40

EUR 45.00 MULTA

EUR 27.00 MULTÀ

EUR 45.00 MULTA

EUR 54.00 MULIA

J

J

648256

767585

J 767585

(4o anrarelo)

NUNO MIGUEL ALMEIDA COSTÀ LOPTS

MIGUEL MARIEIO LOÚNgÑCO

MIGUEL MARTTLO LOURENCO

1 JOGOS DË SUSPENSÂO

RE

1 64 ,70

164.40

164.40EUR 45.00 MULIA

fforFÂl¡o PoRtu6utfA oE ru f(8ot fpf,pt
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE IUTEBOT

DATA DA REUNÁO: 2018,04.17

CONSELHO DE
D¡SCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L.¡¡g.o lceoÉMrco vrsEu sÀD v ltNrÃo MÀDEIRÀ sAD (Ls/a4/2018) > r¡EDttrÀN LrGÀ pRo -

oi7z.r unrão rìr,ADErRå sÀD

J g7O'121 FLAVIO ANTONIO SILVA n¡ÈnrrñsÃo

) 970121 ruAVtO ANTONTO STLVA

(3o amalelo)

EUR 36.00 MULTA

204.t.334.0 FC å,ROUCÀ SDUQ v BENFICÀ SÀD (15/04/2018) )> LEDMÀN f,rGtÀ pRO -

0474.1 FC AROUCÀ SDUQ

822636 RUI Mnlrru rl Lr¡rrHanÈS ÀnÈiÃs [UR 36.00 MULTA

(ex vi art.u 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

1023.1 BENFTCÀ SAD

J 1156972 KEATOÑ ALgxÁÑorn PARKS rúR 36.ô0 MULTA

(ex vi art.o 164.o, no 9 do RD - 6" amarelo)

J 913112

(l'amarelo)

FILIPE MIGUEL BARROS SOARES TUR 18.00 MIJLTA

204.1.335.0 sc aRÀcA sAD v vrTóRrÀ sc sAD (L5/04/20!8) r> I¡EDlifAN LrcÀ pRo -

L048.1 SC BRAGÀ SÀD

Época de2017 t 18

164.30

164,30

]J 164.10

] 862746 INACIO MIGUEL FËRRËIRA SANTOS

i 662tqa rNAcro MrcuEL FERRETRA sANTos EUR

REPREENSÃO

¿S.OO MULTA

164.10

164.10

164.40

't 64.40

164.20

(4o amarelo)

294.L.336.0 sC covr¡.xÃ SDUQ v cD covÀ PrEDAÞE SÀD (t5l04/2018) r) LED¡IÀN LrcÀ pRO -

1057. 1

J 885005

SE EOVTT,HÃ SDUQ

RAUL EUR 27 .oo uurra

(2'amarelo)

0263.1 CD COVÀ PIEDADE SAD

J i2zoass MTcHAEL eUINTANILHA stLVA

J 1220853 MICHAEL QUINTANILHA SILVA

(4o amarelo)

J 122086r walrvÀñ sLVn noÕ

nrÞnÈrñsnÒ-

EUR MULTA

EÚR 36.00 MULIA

164.40

164.40

164.10

(Ex v¡ art.o 164.0, na I do RD - 134 amarelo)

Pag. 16 de 19 17-0ø.2018
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FE0ERAçAO
PORTUGUESA
D€ FUTEBOI

(ex vi art.o 164.", n" 9 do RD - l1o amarelo)

J 708225 RICARDO FILIPE BARROS RODRIGUES

(2o amarelo)

0524.1 FC PENAFTET SDUQ

F 10986366 .¡OSÉ FiLrpr n¡RCe OO DE FREITAS

(5o amarelo)

L iisoo44 KALINDI ALVES sÒU'A

J 734119 nOMrU OLTVflRR R|BE|RO

(ex vi att.o 164.0, no I do RD - 13o amarelo)

DATA DA REUNIAO: 2018.04.17 \

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMARIOS

204.L.33't.O r,r¡xões sÀD v Fc PENÀFrEL SDUQ (15/04/20!8) ¡> rEDtrÀN Lrcå, pRo -

0823.1 r,Erxõns sen
C 08231 LEIXOES SPORT CLÚBÉ . FUTEBOL SAD REPREENSAO

C 08231 LEIXOES SPORT CTUBE - FUTEBOL SAD EUR 1,9.00 MULTA

Época de2017 I 18

120.10

1 20.1 0

(ex vi att.o 65.o, ¡t" 2, al. n) do RC - Comportâmento ¡ncolreto dos âf)anha-bolas - No rlecorrer cla 2¡ ¡:arte clo joç¡o os apanha-bolä
cJemotaram, pot divetsas ve¿es. mais de très segunclos a repor a l¡ola em jogo, sobretuclo quanclo o recomeço pertencia à eqr.ripi
v¡silante. Conformeé,elâta-do no RelatÕr¡o clo Árbitro e no Reiat-ório dos Dq!-eç¡aðos da tPtP.)

J 1'157319 HENRY MEDARIOUS ÉÙn" sis.oo MULÍÁ ]SB.A

(fxpulso - vennellìo diglo ' ldúr¡as e ofensas à reputaçåo - O Jogador foi co¡'lsicteracJo expulso porque clirigiu as seguìntes palavras ac
ártr¡tro assistcnte no 2: 'tilho cla puta'. Conforme é rclatado no Relatório do Arbitro.)

J 1157319 HENRY MIDARIOUS 2 Jocos DE SUSPËNSÃO 1SB.A

J 706881 RICARDO MIGUEL MARTINS ALVES EUR ,15.00 MULTA 164.20

745273 JOAO PAULO PEREIRA GOMES

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 10o anrarelo)

J 759004 HEL|O ALTTNO FONSECA r-OprS CRUZ

(1o amarelo)

J 761542 VNSCO ANDRE CARVALHO BRAGA

(ex vi art.o 164.ô, no I do RD - 7o arnarelo)

EUR 27-OO MULTA

EUR 179.00 MULÍA

JOGOS DE SUSPENSÃO

36,00 MULIA

36.00 MUTTA

lB.OO MULTA

164.20

140.10

(fx vi art.o '171.o, n" 1 do RD - Protestos e at¡tucle incorreta contra a equipa de arbitrðgenì - C) agente foi consiclerado expulso porqur
levantou-se dÕ bânco dos técnicos a correr ern direçåo à linha later¿ll, tencl() esbracejarlo na clireção clo árbitlo principal e proferid
palavras imperceptlceis, Confolme é tetâtadô no Relatór¡o clo Arbitro e nos esclarec¡n'rentos prestados por este .)

F 10986366 JOSÉ FlLlPt MActDO Or rRrrRS 10 D|AS'ÞE SUSPEÑSÄO 140.10

J 1156644 KALINDIALVES SOUZA tUR 54.00 MULIA 164.70

't
164,70

ìo¿.ro

J

ËUR

EUR

ÈùR

IUR

164.10

164.10

1 64.20

f€D€RÁl¡o PoRruGur!â o€ futtsot fpf.pf
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FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMARIOS

2O4'1.338.0 CÐ NÀCTONAIJ,FUT.SÀD v SÀNïA CIrÀRÀ AçORES SÀÐ (15/04/2018) )> LEDt'tÀN f¡IGÀ PRO -

FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOI

CONSELHO DE
DISCIPLINA

0282 .1. CD NACIONAIJ, FUT. SÀD

r 10078453 NUNO flLiÞE ÞrRgrRR plrrltO

J 1069174 Nil ADAMAH PIANGE

(1o amarelo)

i eo¡76i ioAO ilnGÒ srnnao GÀRcss

(ex vi art."'164.o, lro I do RD - 9o amarelo)

J 803761 JOAO TIAGO SERRAO GARCES

J 813382 OIOGO AIEXIS RODRIGUES COELHO OZCAKMAK

(5o amarelo)

J 813382 DIOGO ATEXIS RODRIGUES COELHO OZCAKMAK

J 912724 TELIÞE AL ISTË LOPES

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

0304.L sÀNTÀ CIjARå ÀçORES SAD

J 1156711 OSAMA RASHID

J 1i56711 oSAMA RASt-ilD

(Ex vi art.o 164.u, nu I do RD - 8o amarelo)

J 694252 I,ITLSOÑ ALÈXANDRE FARPEIHA ESIRELA

J ()94252 NETSON ALEXANDRE FARPELHA ESIRETA

(4'amarelo)

J 761602 JOAO CARLOS SILVA REIS

J 767602 JOAO CARLOS SILVA REIS

(4o amarelo)

DATA DA REUNIAQ: 2018.04.17

Época de2017 t 18

136.10ËUR B93,OO MULTA

EUR 1B,OO

(Ex vi art.o 171.0, no 1 do RD - Lesåo cla honra e cla reputação' o agante foi cons¡clera
jogo, dir¡giu as seguintes palavras aos elementos presentes no banco da eqlripa B:
Relatório clo Arbitro.)

F 10078453 NUNO TILIPE PEREIRA PINIO ¡O

do expulso porque, imecliatântente
"Chupai fillros da puta'. Confornìe

DIAS DT SUSPENSÃO

MULTA

após o f¡nal d(
é felatado n(

136,'r0

1 64.1 0

EUR I?.OQ MUTTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

54,00 MULTA

1

164.70

1 64. 70

164.70EUR

JOGOS DE SUSPENSAO

EUR 36.00 MULÍA

REPREENSAO

EUR 54.00 MULIA

nrpnerÑsao

ËUR 45,00 MUTIA

RIPRLENSÃO

EUR 45,00 MULTA

164.70

164.10

164.30

164.30

1 64,40

164.40

164.40

164.¡0

fcorRtç¡o PoRnrcuIrA o€ tu f€sot fpf,pt
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ffi
TEDERAçA0
PORTUGUESA
DE FUTEEOL

DATA DA REUNñO 2018,04,17

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.1.339.0 FC PORTO SÀD v SPORTING SAÐ (a6/O4/2018) > IJEDMÀN I¡IGÀ pRO -

0529,1 FC PORTO SAD

J 1035974 MORETO MORO CASSNMA EUR 5,I.OO MULTA

([xpulso - acumulâçåo de amarelos)

Época de2017 t 18

164.50

Jocos DE SUSPENSAo 164.50J 1035974 MORITO MORO CASSAMA

i rz2oagi LUrz GUSTAVo NovAEs pALHARES

(ex vi art.o 164.", ¡ro I do RD - 7o amarelo)

J 943486 JOAO PEDRO pit¡ro cÀnóoso

('lo amarelo)

1095.1 SPORTTNG SAD

J 842415

J 842415

(4o amarelo)

PONDE

CRISTIAN IOAN PONDE

J 924515 IVANITDO JORGE MENDES TERNANDES

J 924515 IVANILDO JORGE MTNDES TERNAÑDES

(ex vi art." 164.o, no I do RD * Bo amarelo)

1

EUR 45,00 MULTA 164.20

164.10EUR 1B.OO MULTA

REPRFENSÂO

ËùR 45.00 MùLTÀ

REPREENSÄO

EUR 54.00 MULTA

164,40

164.40

'164.30

16¡.30

204.1.340.0 REÀL Se - FûTEBOL, 9DUQ v VARZIIÍ SC SDU9 (t5/04/20!8) )> tBDI,fÀN ¡,IcÀ PRO -

1199.1 v.aRzrM sc sDuQ

I 12211øl BABA NDAW sECK RTpREENSÃo

) 1¿21163 BABA NDAW SECK EUR 45.00 MULTA

(4o anrarelo)

J 631777 SANDRO FERNANDO SILVA CUNIHA EUR 893.00 MULTA

o lho de Dlsclpllna

164.40

164.40

158.4

(Ëxpulso - vernrellro clireto - lrrjllias e ofensas à reputaçðo da equipa de arbitragem - O jogador foi consiclerado expulso porque, ðpés te
sido advettido com segundo cartão amarelo. ditigiu as seguintes palavras ao árbitro: 'Ês r¡ln lilho da puta, nåo vales nacla, és um ¡rallraço.
Alénr disso. o referido jogador, após o final do jogo e no acesso aos balneários, dirigiu ao 40 árbitro as seguintes palavras: ry'ocès s¿to todo
uns pallraços, és.urn palhaço,.vai-1¡as é..p-ere o caralho." Conforme é relatado no Relatório do Artritro.)

J 631177 SANDRO FERNANDO SILVA CUNHA 3 JoGos DE SUSPENSÄo j5B.A

q J+

f G0tFA(AO PORf U€U[sA 0t tUttSOl fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOL DATA DA REUNIAO: 20L8,04.L7

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos delegados da LPFP

relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo

disciplinar, solicitaram-se, nos termos do artigo !gQe, ¡e 1, do RDLPFP, os relatórios de

policiamento desportivo dos seguintes jogos, aguardando-se agora pela sua recepção, nos

termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.26s.0 O BELENENSES VS. SpORTtNG Cp lß/04120L8)> LtGA NOS;

203.01.266.0 SL BENFICA VS. Fc PORTO lLs/04/2o78)l LIGA NoS;

203.01'267.O BOAVISTA FC VS. GD CHAVES (74/04120L8)¡> LIGA NOS;

203.01.268.0 V|TÓRtA SC VS. V|TÓRtAtC(t4/04/2018),, L¡GA NOS;

204.01,331.0 FC FAMALTCÃO VS, A. ACADÉMICA (1s/O4/2015))) LEDMAN L|GApRO;

204.01.333.0 AC. VISIU VS. U. MADEIRA (15/04/2018)r LEDMAN LIGAPRO;

204.01.337.0 LE|XÖES SC VS. FC PENAF¡EL (15104/20t8),, LEDMAN L|GApRO; E

204.01.338,0 cD NAcIoNAL Vs. SANTA CLARA (15104/2078)r LEDMAN LtGApRo

ho de lna

f:H)[fìAçAr.r poRtuLrJfii;A DE f ul€BûL fpt.pt
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F CONSELHO DF

DISCIPLINA
sÊcÉo PR0FrssroNAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 62-17/18

RECORRENTE: Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol

OBJETO: Decisões condenotórios proferidos em processo sumório no dio 0ó de Morço

de 2018, publicitodos otrovés do Comunicodo Oficiol n.o 2lB do LPFP, do mesmo doto,

que soncionou o recorrente com mullos no volor globol de € 13.575.00 (treze mil

quinhentos e setento e cinco euros), nos termos dos ortigos lBóo, no 2e lB7.', n.o l, olíneos

o) e b), do Regulomento Disciplinordos CompetiçÕes Orgonizodos pelo Ligo Portugueso

de Futebol Profissionol, soncionondo oindo o Recorrenle com multo no volor de

€ 5.738,00 (cinco mil seTecentos e trinto e oito euros) nos termos do disposto no ort.o B7o-

A, no l, do mesmo RD, respetivomente porfoctos ocorridos no jogo n." 12405 (203.01.212)

entre os equipos do uPortimonense - Futebol SAD / Futebol Clube do Porto - Futebol

SADI, reolizodo no dio 25 de Fevereiro e por foctos ocorridos no jogo n.o i2509

(203.01 .225) enlre os equipos do rrFufebol Clube do Porto - Futebol SAD e o Sporfing

Clube de Portugol - Futebol-SÁDl, reolizodo o 2 de Morço de 201 B, ombos o contor poro

o Ligo NOS.

NORMAS APUCADAS: Arligos 13.o, olíneo f); 186", n" 2, 187.o, n.o l, olíneo o) e b); 87"- A,

no 1,262.o, n.o 2,290.o,291.",292.o,293.' e296." (ex vi ortigo 291 .o,n.o 2) todos do RDLPFPI Z.

DECTSÃO

Julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio e, consequentemente, é

confirmodo o decisöo disciplinor recorrido.

Oeiros. Cidode do Futebol, oos l7 de obril de 20,lB.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

çPF
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